
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- PROJETO DE LEINº 29/2023 & 
  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.551,02 (um mil quinhentos e cinquenta e um 

reais e dois centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao superávit 

financeiro da Verba Estadual - 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2760 - 33.50.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000082 - Outros 

Serviços deTerceiros de Pessoa Jurídica ..ueeuseseseseseveses conesescecicoesnenacaçanitreesencanreaças R$ 1.551,02 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 

JOSE CARLOS | ra anistia 
MANTOVANI: Estcrraç=  D 
14026382800 Ed 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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Pirassununga, ZO23 Humana, [<*> 57 parocer 

- (ha Sala gs Eur o DE Co O 20.22 

    

   

Cicero Jústino da Silva Me 
  

    

     
  

Pfesidente 
CA CLA 

Ao Plenáristooh leitura no expediente e 

encaminham e às Conissõs Permanentes 

paraparecar cumelpiaa 205 Versadores. A Comissão de penta. da Consumidor e do 

Pirassununga, “al sy o | doa pira 

Presidente 

le Justiça, Legislação e Redação para    A nen Permanente de Participação 

caos VE de. 02 Roda. 

acidente 

2 €, M. de 

    

  

  
  

A Comissão Permanente de Defesa dos Direitos 

  

VIVO 

da Pessoa com Deficiância e Portadoras do 
Doenças Rº ars Qui Parecer. o 
Sala das Sessios, de da 03 A LE 

  

| Chris E 
- adido Emma 

A omissão de Educação, Saúde Pública e 
A ência So a 

SSISt cial, a qua à» vomissão Permanente de E prego Rend:u o 
í o , É * Sala de 5 Rede o, dedo Moradia para dar Parecer. 

a j ERR das Sessiss, NA de de 47208 
  

” Cor E o Ti Ma NE 

: issão d a Obras e Serviços Aprovada 1º discussão. 

Saladas Sesúbes SRA
 M.de 

Pirassununga, Z fãs Mac de À4 2)      

Pirassununga, 0 
  

  

  

  

  

A a Clans A 

Cuicono pa N, fre 
| Presidente 

Presidente 

Aprovada em 2º discussão. 

AComissão P a 
À redação final. 

Bem EstarAs a dp as Agricultura, Meio Ambiente e Sala das SessZes da C.M. de 

Sala das S e Pirassununga, s de franlo de 20U3 

Ed o de 20.42 
/ 

batina À de ATE de Sul 

  

  
RÃ aa



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.551,02 (um mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e dois centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente 

ao superávit financeiro da Verba Estadual - 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE. 

Motivou o encaminhamento da propositura, solicitação feita pela 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, devidamente protocolada nos 

autos do procedimento administrativo nº 618/2023, cujos termos acatamos integralmente 

constituindo-se parte integrante da presente justificativa. 

Por todo o exposto e dado o incontestável alcance público que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dessa nobre vereança em acolher, analisar e 

aprovar a presente proposta, encarecendo para sua tramitação, regime de urgência de que trata o 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 

JOSE CARLOgIE= TE 
MANTOVANI: EE SEE ieuamone 
14026382800  mEasizmasitemm 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal



a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

b ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

  

  

COMUNICAÇÃO INTERNA Ci ||Nº 42/2023 

DE PARA 
      

  

Secret. Mun. de Assistência e 
Desenvolvimento Social Saliinoto do Rrafálio     

Assunto: Solicitação para abertura de fonte 92 (exercícios anteriores) de Recursos 
Estaduais       

Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. 

Considerando que há existência de saldo residual de exercícios anteriores 

nas contas bancárias de recursos estaduais referentes a recebimentos de transferências 

Fundo a Fundo (Fundo Estadual de Assistência Social para Fundo Municipal de Assistência 

Social), para utilização no exercício de 2023; 

Considerando que o Governo Estadual repassou ao Município recursos 

para os seguintes serviços: Serviço de Proteção Social Básica, Serviço de Proteção 

Especial de Média Complexidade, Benefícios Eventuais e Aprimoramento do Cadastro 

Único, os recursos não foram utilizados integralmente; 

Considerando que os saldos não utilizados referentes aos recursos 

estaduais de fonte 92 (recurso estadual — exercícios anteriores) deverão ser devolvidos do 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS ao Fundo Estadual de Assistência Social - 

FEAS conforme Prestação de Contas Final do exercício 2022, junto à DRADS - Piracicaba; 

Considerando a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, conforme Resolução nº 01 de 09 de Fevereiro de 2023. 

Considerando o artigo 13 da Resolução nº 14 de 14/03/2022; 

Solicitamos a reprogramação dos montantes abaixo detalhados referentes 

aos saldos para utilização no exercício corrente e também valores pertencentes a devolução 

de saldos não utilizados de fonte 92, ambos por meio de abertura de dotações 

orçamentárias de fonte 92 (recurso estadual — exercícios anteriores) das seguintes contas 

bancárias de recursos estaduais:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA | «| 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

  

  

  

    

      
  

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Brasil ência: E A — FUND L / 

Proteção Social | | no = roteção Social ; ; 
Básica Categoria | Valor por categoria Valor Total 

consumo: 
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

Reprogramação: 3.3.90.30 ME 

2023 serviço: sCEv 2.200,55 R$ 54.681,31 

R$ 99.438,65 
65000058) Devolução serviço: R$ 44.75734 | 

DRADS 3.3.90.39 ds 

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2656 3.3.90.30. 92 5000058 = total R$ 40.000,00 | = 
  

Serviços: 13.02. 08.244.4002.2656 3.3.90.39. 92 5000058 = total R$ 99.438,65 
  

Total Geral SCFV - 5000058 - Fonte: 92 = R$ 139.438,65   
  

  

  

    

  

o = 

Pinteção Social Categoria | Valor por categoria Valor Total 
Básica RR E 

consumo: 
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Reprogramação: 3.3.90.30 | | 

2023 serviço: me iisbão | Rssomago 
| R$ 74.757,35 

(5000061) Devolução serviço: R$ 44.757,35 
DRADS 3.3.90.39 | voo     

    

| 

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2721 3.3.90.30. 92 5000061 = total R$ 10.000,00 | 
Serviços: 13.02. 08.244.4002.2721 3.3.90.39. 92 5000061 = total R$ 74.757,35 | 
  

  
      

Total Geral PAIF - 5000061 - Fonte: 92 = R$ 84.757,35 

[===   

   



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE 

  

  | 

  

  

  

      

SA PRA 

pi Categoria | Valor por categoria Valor Total 

| 
consumo: 

PAEFI Reprogriniagão: [3.3,00.50 R$ poi E a PESSOA 

2023 a = 
CREAS serviço: 

Complexidade 
E 

Devolução serviço: 

(5000077) DRADS 3.3.90.39 R$ 9.998,27   
    

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2755 3.3.90.30. 92 5000077 = total R$ 25.599,41 
  

Serviços: 13.02. 08.244.4002.2755 3.3.90.39. 92 5000077 = total R$ 11.998,27 
    Total Geral PAEFI - CREAS - 5000077 - Fonte: 92 = R$ 35.597,68 

  

    

  

  

PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE 

d l, ência: 0163- 

E Benefícios | Categoria | Valor por categoria Valor Total = 
Eventuais | 8 | P 8 == I E so —— 

| 
3º Setor Alta | 
Complexidade | Devolução 

DRADS |3.3.50.39 R$ 1.551,02 R$ 1.551,02 

(5000082)   

  

    
| 

l 
  

13.02. 08.244.4002.2760 3.3.50.39. 92 5000082 = total R$ 1.551,02 
    Total Geral - 3º Setor Alta Complexidade - 5000082 - Fonte: 92 = R$ 1.551,02 

  

  

 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

  

  

  

BENEFÍCIO EVENTUAL 

Benefícios | | ] : na J = 
Eventuais | Categoria | Valor por categoria Valor Total 

Benefício | | 
Eventual / Pssrssinançdo distribuição | 
Cestas Básicas pre Sramação: | gratuita: R$ 806,04 R$ 806,04, 

3.3.90.32 
(5000066) 

|   

  

      
Distribuição Gratuita: 13.02. 08.244.4002.2733 3.3.90.32. 92 5000066 = total R$ 806,04 | 
  

Total Geral Benefício Eventual / Cestas Básicas - 5000066 - Fonte: 92 = R$ 806,04       

APRIMORAMENTO DO CADASTRO ÚNICO 

    

  

  
  

    
  

  
  

    

  

Aprimoramento | : | 
| Cadastro Único caingania Valor por categoria | Valor Total 

serviço: 
CAD ÚNICO 3.3.90.39 dad 5 ANHEDA 
Programas R ie . o | o 

Sociais | ama equipamentos | 

penta R$ 14.129,66) R$14.129,66 
(5000065) permanente: 

44.90.52 | | 

Serviços: o . | 
13.02. 08.244.4002.2732 3.3.90.39. 92 5000065 = total R$ 2.029,24 | 

Equipamentos e material permanente: | 

13.02. 08.244.4002.2732 4.4.90.52. 92 5000065 = total R$ 14.129,66 o 

Total Geral Aprimoramento Cadastro Único - 5000065 - Fonte: 92 = R$ 16.158,90   
  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

t ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Salientamos que é de extrema urgência as criações das dotações 

orçamentárias com fonte 92, pois, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 13 da Resolução 

nº 14 de 14/03/2022, as reprogramações deverão ser efetuadas até o último dia do mês de 

fevereiro. 

Solicitamos a autorização do Sr. Prefeito quanto ao exposto acima, após, 

enviar esta Comunicação Interna para a Secretaria Municipal de Finanças para as devidas 

providências acima expostas. 

Paulo Sérgio Soares da Silva 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Desenvolvimento 
Social 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resalóão SEDS-14, de 1403-2022 
Dispõe sobre Normas Complementares para as transferto- 

das de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 
ãos Fundos Municipais de Assistência Social — FMAS destinados. 

  

aos tenciais e dá providências corelatas. 
A Secretária de Estado de to Social, com fun- 

“damento no artigo 60, inciso 1, alínea *cº do Decreto Estadual 
494588, de 1052005 bem como no args 3,4 e 13 do 
eee Eta GATA da TIA rs 

ToAs 

1X. aluguel de imóvel para realização de ofertas socioassi- 
tenciais, sendo vedado o compartilhamento com outras áreas 
da administração; 

X, aluguel de veiculo desde que o mesmo seja utlizado 

| até o último dia útil to mês de fevereiro para aprovação 
da reprogramação gelo CMAS e dar cénia à respectiva DRADS; 

siderado como Plano Municipal de Assistência 

  

  1, até o dia 15 de março oficial das. 
de formações egisado pelo especivo mun 
dos Pla   

  em ações de ofertas 
para 

DRADS à equipe que faz a gestão do sistema PMASwel, sobre 
deverão   

XI. pagamento de para manutenção de veículos 
e de combustível de o a eai a 
seriço da unidade pb que eli oleta sodoasstencia, 
send edad os compartilhamento com ouras unidades 

Xi, deslocamento dos usuários a fim de que 05 mesmos 
ess pipa dama aço dor andas 

XI aquisição de ingressos para eventos culturais, esport 
vos e de lazer desde que estejam de acordo com a metodologia 
de ora socioasltencial 

comprovada 
js | apa o Vc o ido 
  

Artigo 
fundo Ed de assa Sol Rs an 
cipais de Assistência Social — FMAS destinados aos serviços 
socioassistencias, de que trata o íncisa do artigo 1º do Decreto 
Estadual nº 64,728, de 27-12-2019 akerado pelo Decreto nº 
66.234, de 18-11-2021 é pelo Decreto nº 66.353, de 17-12-2021, 
ficam regulamentadas por meio das Normas Complementares 
cantares do Ape | st são. 

Artigo 2º - ficam revogadas as Resoluções SEDS-47, de 
21-42-2071 é disposições em contrário. 

Artigo 3. - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

ANEXO | 
NORMAS COMPLEMENTARES PARA AS TRANSFERÊNCIAS. 

DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE NCIA SOCIAL 

ans dp d re ds er E 
hor goi sic Dead 

M. rig ppl ani mb 
dos 

quais recursos do ano anterior 
eos valores por cada nivel de proteção social 

Il, vinte dias Gteis após da sistema para 
  

  

preenchimento, 
$3"- O registo dos valotes no sistema PMASWeb deverá 

ses ft ras campos apropriados em cada serviço ocasite 
cal, onde haverá aplicação dos recursos. 

44º Os casos em que, após o término da prestação de con- 
tas, for constatada diferença de valores entre o valor registrado 
o sistema PMASyweb e o valor passível de reprogramação, serão 
Tratados da seguinte forma: 

1. nos casos em que os valores registrados no sistema 
PMASywe forem maiores que s valores passíveis de reprogra- 
mação deverá haver nova desbloqueio do sistema para correção 
dos registros; 

1 nos casos em que os valores registrados no sistema 
PMASyweb forem menores que os valores passíveis de reprogra- 

“ração, à musico erro dt a repara iennça 
  tipificados. 
codes ird rescisão 
trabalhista, vantagens fixas e variáveis, prémios e bonificações, 
subsídios, Inclusive adicionais, e horas extras; 

$1º- Poderão ser utlizados até 100% dos recursos oium 

o Sac Mação na integralidade dos recursos orlundos 
estadual, de   

TAÇEAS HDS FUNDOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 

Capiruto | 
DO REPASSE DOS RECURSOS 
Artigo 1º - Os repasses di recursos financeiros diteio do 

Fundo Estadual de Assistência Social — PES 

para o 
dons Geo dei a Cr 
me disposto no $ 2º deste artigo, não poderá acarretar prjulto 
à qualidade, à e ao seu 

pela restituição ao Fundo Estadual de Asss- 
“âcia Sol em na crente Dá espec. 

CAPITULO V 
DA SUSPENSÃO, DO BLOQUEIO E DA DEVOLUÇÃO DOS 

REPASSES DOS RECURSOS 
Artigo 14 - Para efeitos desta resolução considera-se: 
| suspensão do recurs: a interrupção temporária do repas- 

se de recursos, que, a partir da regudarização das situações que 
do dr sd, mpb o EAS 0 aU bacana tm 

Decreto nº 62.96712017, 

para a qual foi repassado, ainda que 
5 3º - Enquanto não empregados na sua finalidade, os 

deverão 

Os recursos recebidos pelo Município somente 
poderão ser mavimentadas por ordem bancária ou transferência 
eletrênica ao credor, 

55º - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, 
obrigatoriamente, utilizados nes serviços previstos no artigo 4º 
deste ato normativo, estando sujeitos às mesmas finalidades 

A condi de peão cus ns pra pes 

  

é 4º - Confimada a disponilidado orçamentária no 
sansferênci reativa de FEAS, o recursos repassados aos FMAS poderão se lizadas para 

ML Hoquei de recar: a Intenção temporária do |“ e Casio de 
repasse de recursos, que, à partir da regularização das situações U- Aquisição de equipamentos e materiais de natureza per- 
se a drama, pla do FEAS su re manente à execução das 
inclusive com à retroativa de no âmbito do SUAS;   

& 3º - Os recursos empenhados no FEAS a favor dos 
ds Mona si uso pao ron) si 
investimento (despesas de capital) deverão ser executados, 

  cipas de Social — FAS. 
Ccoão conforme o posta no ici 1 do 

artigo 1º da Lei 13.242, de 8 de dezembro de 2008 e no inciso 
1 do artigo 1º do Decreto Estadual nº 64,728, de 27-12-2019 

jo pelo Decreto nº 66.234, de 18-11-2021 e pelo Decreto 
nº 66353, de 17-12-2021, Independente de celebração de con- 
Vini, ajuste, acordo ou contrato, 

Ati 2º - Para fins de eração des recursos os Municipios 
beneficiários deverão obedecer aa artigo 2º da Lei nº 13,242, de 

8 de dezembro de 2008 e ao disposto no artigo 2º do Decreto 
sadia 64728, de 27-12-2019, detendo ser comprado 

IL ando de Aslstência Soda, com erirtação e contre do 
Conselho de Assistência Social, 

Hi Plano de Assistência Social, aprovado pelo respectivo 
Conselho de Assistência Social, 

DO MONTORANENTO SCNIZAÇÃO E MAÇÃO 
Artigo 7º - Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Social, 

pára de a is gs de a De 
volvimento Social - 

à aplicação dos recursos financeiros 
Municipais de Assistência Social, bem como a execução das. 
ações cofinanciadas. Casa seja necessário, as unidades da Pasta 
poderão requer tais demandas diretamente sos Municípios. 

da: 

  

provação orçamentária pelo Municipio de produzidos pelas DRADS. 
tecursos próprios destinados à Assistência em | apartirdo “e avaliação, deverão ser 
seus Fundos de e 

52" Para fins de repasses financeiros, em tem | ria 8 «Compete so Municdio, por meio de seu trgão de recursos 
dimento ao artigo 30 da Le Federal 762, de 0121989 Li 
Pepe dê omni Foco A sr co co 

de Assistência. 

gestor de Assistência Social, é ao Conselho Municipal de Assis. 
tência Social exercer o controle a fiscalização é avaliação dos 

dos 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Artigo 9º - A prestação de contas dos recursos repassados 

aos Fundos Municipais de Assistência Socll será feita nos mol- 
des exigidos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
acordo cam o ago 3 da Lei Estadual 132422008. pelos re. 
  

  

pectivos Municilos à Soa eus 
  cerco, às condições 

na Lei Estadual nº 13.242, de 08-12-2008, no Decreto Estadual 
mº 64.728, de 27-12-2019, e legislação aplicável, sempre em 
estrta 

registrada em 
“istema PMASNe cujos dado deverão sr la no sistema PMASwela cujos. ser rp e 

  as parcelas previstas nos. 
no sistema. 

51º - Sempre que houver idade financeira o 
repasse de recurso poderá ser realizado no mês de competência, 

52º - O Sistema de Transferência de Recursos Funda a 

de 

conforme disposto pelo Decreto nº 62.867/2017. 

pers Pic à nd À da 
Municipal de Social - CMAS. 

51º-0 lançamento das informações de que trata o cap 
deste arg release até o a 30 de br o ano segure 
ão témino do exercicio, 

42º - 0 sistema PMAS mel será aberto para preenchimento 
uti do da Go ms d oro, 

Antigo 15 Ora des cnosd FA sã Ieda 
e compulsoriamente suspensos quant 

L a MÍN 
for averiguado que os recursos forem utilizados em finalidade 

Mt - Estruturação da rede socioassistencial, no caso apenas. 
pequenas reformas, abrangendo somente os serviços de: 

a Pimuras gerais; 
bDemolição, substituição e instalação de pisos e revest- 

mento de paredes, 
“Demolição, substituição e instalação de esquadrias (por- 

tas fds eira 
ações elétricas   

a 
social 

(a de qualquer do Plano 

epebestondas ds mp e orcs a 
tuição de cano danificados, válvulas 

  

uni de sina Social no sstema PMASweb, durante o 
ano de competência, ulrapassar o prazo máximo de vinte dias. 
“úteis eira autorização do desbloqueio do sistema e o retomo. 

à situação de aprovado pelo CMAS, 
Vi. o municipio que ultrapassar o prazo pactuado pel 

Comissão Intergestores Bipartite - CIBISP para pa 
de atualização anual ou quadifena! do Plano Municipal de 
Assistência Social e para manifestação do CMAS na sistema 
PMASwed. 

Artígo 16 O bloqueio dos repasses do FEAS para as contas. 
vinculadas, a cada nlvel de proteção social, se dará quando: 

1. não atendido o que determina o artigo 12, no prazo a ser 
estabelecido pela Drads competente: 

1L.a prestação de contas não for apreciada pelo CMAS, no 

prestação de contas no prazo estabelecido ou a fzer com 
irregularidades; 

Po psd em qu sobtada ção de vats que 
Nata artigo 5* até sua autorização pelo gestor do FEAS, 

v 

ampliações e/ou demolições que caracteizem 
desarma de rt conseráda e obras que erelerem a reforços 
estruturais para sanar possíveis riscos edificação, implantação 
de novos sistemas (incêndio e SPOA) e tedes de abastecimento 
(elétvica, hidrálica e esgoto, que necessitam da execução de 

exeativos e Laudos de. 
Par - Os recursos empenhados no FEAS 

à favor dos Fundos Munkipais seja em custeio (despesas 
correntes) ou Investimento (despesas de capital) deverão ser 
executados, obrigatoriamente, na mesma categoria econômica, 
sendo vedada à utiização dos recursos em natureza de despesa 
diferente daquela para a qual foi repassada. 

Os 

IL alimentação para os usuários durante a realização das. 
ofertas socioassistenciais 

Si aqusção de rata para oo a unção de 
Instalações de unidades 

  para a proteção social especial de média 
em que o atraso no preenchimento se der por indisponblidade 
do sistema MSweb, 

“Artigo 17 - O Municipio deverá resttui, em conta comente 
especifica, ao FEAS, o valo transferido ou o remanescente deste, 
atualizado pelo Índice da cademeta de poupança, no prazo 
improrrogável de 30 dias. quando notificado pela DRADS das 
seguintes situações: 

1. da Inexecução pardal ou total dos serviços cofinanciados. 
pedra 
  

  53º - É vedada a utilização dos recursos pelo 
FEAS para fins diversos dos estabelecidos nesta resolução, ainda 

54º - Não poderão ser pagas despesas decorrentes de 
multas, juros, taxas ou mora, referentes à pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a tua de taxa de administração. 

85º - Os recursos recebidos pelo Município somente 
poderão ser movimentados por ordem bancária ou transferência 
eletrônica ao credor 

$6º » Os rendimentos dos aplicações financeiras serão, 
obigitoramenta, zo ns sevçs ret no ari 
deste ato normativo, estando sujeitos às mesmas finalidades. 

é condições de prestação de contas eógidas para os recursos 
transferidos. 

capiTuLO 1 
DA UTILIZAÇÃO DO RECURSO 

por parta da Pasta, será concedido aos eo de 6 para regisua da 
ds cordas, ondas da berra do item, preço de ea bloqueio; 

$4º- Após 0 pelos gestores | lk da aplicação dos recursos em nalidade diversa da 
rua Como Ma de Aa En CMAS 
e o prato de té 31 de mao do ano seguinte ao término da 
exercício para se manifestar sobre o cumprimento da finalidade 
os repasses à ecção ds serviços sodousistncia a pres 
dão de ca emas ças Po Mp 
de Assistência 

- Compete às Diretorias Regionais de Assistência é 

para tanto, deverão solicitar os documentos. dei pl 

cidade das informações lançadas 
camente no sistema PMASweb & de Inteira responsabilidade de 
Seus declarante, que deverão manter arquivados em boa ordem 

e os despesas.   

  ais Programa 
de Proteção Social - Básica e Especial de Média e Alta Comple- 
idade, na execução direta Indireta. 

exercicio, deverão ser previamente 
Gestor do Fundo Estadual de Assistência Social, apés à aprova 
$$ Cnh Mud anca Seal união 
favorável da 

feio En Bs ans ra ads 
quando destinados para o custeio e estruturação dos locais 
de execução dos serviços deverão ser aplicados nas seguintes. 
despesas; 

1. material de consumo; 
alimentação para os usuários durante a realização das 

ofertas socioassistenciais, 
H aquisição de material para reforma e manutenção de 

Iménel destinado à melhorias nas instalações de unidades de 
atendimento da população demandatára da assistência social, 
desde que em imóvel próprio e que não alterem a metragem da 

volvimento Social 
sr. sad hrs de gado ou microfiiva- 

gem, os documentos deverão ser conservados em arquivo pelo 
Prazo mínimo de cinco anos, podendo então ser inutlizados. 
mediante termo próprio, desde que haja julgamento regular pelo 
Tribunal de Contas. 

$2º- A qualquer tempo, a Secretaria de Desenvolvimento 
Social poderá requisitar esclarecimentos que entender necessó- 
spo pura as fts e pa as ções cb ne cas 
estabelecidos nesta 

Artigo 11 - “ade mid trade ap 
gão de contas, iria 
Soa de os Esp! pa Sept de Desenvolvimento 
Social, nas termos da le. 

Artigo 12 — A Secretaria de Desenvolvimento Social terá 
saldos, extratos e 

estabelecida nesta resolução; 
IV, não houver interesse em reprogramar o saldo remanes- 

cant de um exercício para o outra. 
V.os valores a serem. forem informados. reprogramados não | 

ci io inato maior 
Vi prestação de contas o read poa CMAS; 

desfavorável. 

  

1ov 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS FINAIS 
Artigo 18 - Os casos omissos nesta Norma Complementar, 

estabelecida por resolução, serão analisados e resolvidos pela 
gestão do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS,junta- 
mente com a Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São 
Paulo - CIBISP é a Conselho Estadual de Social do 

no caso da população da assistência soca, 
“desde que em imóvel própio e que não atetem a metragem da 
unidade ou altere a sua estrutura atual, 

comparilhamento; 
V. contratação de serviços de terceiros - pessoa fica desde. 

que não constitua vincula empregatício, vedado o pagamento de 
encargos sociais e trabalhistas 

Vl contratação de serviços de ernios- pessoa juídica; 
Vil aluguel e locação de materiais 
VI aluguel de espaço por tempo determinada para ativ- 

dades que tenham pertinência com as ofertas socioassstenciis 
1X. aluguel de imóvel para realização de ofertas socoassi- 

tencii, sendo vedado o compantihamento com outras áreas 
da administração; 

X aluguel de veículo desde que o mesmo seja utilizado 
exclusivamente em ações de ofertas socioassistendais; 

Xi. pagamento de serviços para manutenção de veículos 
excdusivamente à 

pes parta de gua ção de fas sois 
cofinanciads; 

XI aquisição de ingressos para eventos culturais, esport 
vas é de lazer, desde que estejam de acordo com a metodologia 
de oferta socasstncal, 
  

Estado de São Paulo - CONSEASISP. 
Artigo 19 - À Secretaria de Desenvolvimento Social poderá 

expedt insruções complementares, quando couber, 
Resolução SE05-15, de 1403-2022 

— Dispõe sobre Normas Complementares para as transtertn- 

mentares estaduais do Fundo Estadual de 

equipe e desde que 
torrada remo SÃO Po 
Dean e ecl po ra da um di 

XV. capacitação é aperfeiçoamento de profissionais que 
atuam nas equipes de referência dos serviços socoassitenciais 

e da gestão municipal da assistência socia; 
  

— FEAS nos Fundos Municipais de Assistência Social —FMAS des- 
tinados às Prefeituras Municipais e dó providências correlatas, 

Considerando o Decreto nº 64.728, de 27 de derembro de 
2019, alterado pelo Decreto nº 66.234 de 18 de novembro de 
2021 e pelo Decreto nº 66.353, de 17 de dezembro de 2021 

A Secretária de Estado da Desenvolvimento Social, com fun-. 
“damonto no artigo 60, inciso I, alinea *c” do Decreto Estadual 

nf 49.688, de 17-06-2005, bem como nos artigos 3º, 4º e 13 do 
Decreto Estadual nº 64,728, de 27-12-2018, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Dispor sobre as transferências, de recusos pro- 

venlentes ce emendas e demandas parlamentares estaduais, do 
Fundo Estadual de Asstência Social = FEAS aos Fundos Mun 

  

pelo 
Tenor e pelo Decreto nº 66.353, de 17-12-2021, indepen- 
dente de celebração de convênio, ajuste, acordo ou contrato, 

   
  

  

unidade ou altere à sua estrutura atual; pelo FEAS nos FMAS existontes em 31 de janeiro de cada ano | Artigo 2º- Para fins da beração 
IV, despesas com manutenção como pagamento de tras de | poderá ser reprogramado. no exercicios segui, | beneficdáros deverão obedecer so disposto no artigo 2º do 

Sus e esgota, energia elétrica, gis e seniços de comunicação, | com à derida aprovação do Contelho ia | Decreto Estadual nº 64728, de 27. 
desde que a unidade pública seja para | Social - CMAS, den decada nivel e proteção social básca cu | provado à efetiva natção e funcionamento 

sendo vedado o seu no a 1. Conselho de, Social; 
Vecomtação de senfçs de tectos pesa fla dede VS de peço er e vo ta Pando de sis Soc com arriação e cond do 

que não constitua vin os saniços respectivo de Assistência Social, 
encargos sociais e trabalhistas; TE Evga à reprogamção de salão que ja em | “1 Pro de Astncia Soc, aprovado pelo nepeco 

VÃ contratação de serviços de terceiros - pessoa jurídica; reprogramados no exercício anterior, Conselho de Assistência Social, 
VA, aluguel e locação de. 7º = A cada NO, 05 pratos permitidos paia que seja efe: |. Parágrafo único - Para fis de repasses de recursos fran: 
VAI, aluguel de espaço por tempo para atii- a “de saldos do mreíio ão artigo 30 da Lei Federal nº 8.742, de   

ads que tha perna com bs olertas socasisteniai 

* Prodesp 1 

    anterior serhas:   ceiros, em 
07-12-1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, será con-   servi ) 

nacionalmente, sendo vedado gastos com despesas de rescisão 
trabalhista, vantagens ficas e variáveis, prêmios e bonificações, 
subsídios, inclusive adicionais, e horas extras. 

eque 
sua destinação está voltada à serviços socigasistenciais nacio-| 
nalmente tplficados; 

8 2º- Poderão ser utlizados até 100% dos recursos oriundos. 
donas à dando patamar aj aj sea ato 
para o pager dos profil ue Irre aseupes 
dos serviços socioasistencials nacionalmente tiplficados de 
proteção social báslca e especial da rede socioasistencial direta. 

43º-A utlização na Integralidade dos recursos oriundos. 
do cofinanciamento estadual, para o pagamento de profissionais 
das equipes de reesência dos serviços socioasistenciai,confor. 
me disposto no 4 2º deste artga, não poderá acarretar prejuizo 
à qualidade, à cortinuldade e no seu adequado funcionamento 

$.4º- Os recursos ompenhados no FEAS a favor dos 

sogra rá sra 
di zação o es rm nn de Gp to 

  

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp 

documento 
assinado 

digitalmente 

garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br 
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Cicero Justino da Silva Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 
Presidente 

Senhor Presidente 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.551,02 (um mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e dois centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente 

ao superávit financeiro da Verba Estadual - 3? SETOR ALTA COMPLEXIDADE, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 
Assinado inmari por DGE CARLOS MANTOVANE JOSE CARLOS Ia 

MANTOVANI; Essa fita ones 
14026382800 Egas Foxt Reader Versão: 10.1.4 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 618/2023 

026/2023 
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Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> roundcuco 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> NZD 5 4 

Data 2023-03-02 11:04 É ú 

PL 25 2023.pdf(»1008 KB) 
PL 26, 2023.pdf(-1,8 MB) 
PL 27. 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 28 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 29 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 30 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 31 2023.pdf(»1,8 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral 

encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes 
projetos: 

- Projeto de Lei nº 25/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 91 - verba oriunda de doações 
do Imposto de Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas 

- Projeto de Lei nº 26/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual SCFV; 

- Projeto de Lei nº 27/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAIF; 

- Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - 
CREAS; 

- Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual 3º SETOR 
ALTA COMPLEXIDADE; 

- Projeto de Lei nº 30/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual Benefício 

Eventual/Cestas Básicas: 

- Projeto de Lei nº 31/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual - 
Aprimoramento Cadastro Unico. 

Atenciosamente, 

Renata Trindade 
Analista Legislativo Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4900432223/3rdparty/roundcubel? task=mail& safe=1& uid=55288 mbox=INBOX.Sentê.... 11



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmaraQ)lancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

| of 

  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 29/2023 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial, destinado a 

atender inclusão da fonte 92 — verba estadual 3º Setor Alta Complexidade 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento vigente. As dotações orçamentárias são oriundas superavit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43, 81º 

inciso I da Lei Federal 4.320/1964. No valor de R$ 1.551,02 mil quinhentos e cinquenta e 

um reais e dois centavos). 

É o breve relato dos fatos. 

I- DO MÉRITO 
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A secretaria para juntada no Projeto de Lei e 

encaminhamento de cópia aos Vereadores, 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, J / 

PANA 
     

   Cicero Justino da 

Presidente
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Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso I, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local. 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, 81º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 

Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 
  

HI- CONCLUSÃO 

Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: 
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“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Pirassununga, 03 de março-de 2023. 
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - 

A IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta 
de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

  

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranetQOcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-03-06 15:48 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2023-03-06 Hora: 15:48:46 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralQcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI   

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei: 
25,26,27,28,29,30,31 /2023, acompanhado do(s) PARECER(s) JURIDICO(s) emitido(s) pelo 
Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais. 

Descricao: 

Atenciosamente, 

Cicero Justino da Silva 

Presidente 

: Nome: pareceres 25 ao 31 2023.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 17308853 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 

engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 

base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 

  

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess86464671 86/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=1581& mbox=INBOX& acti... 1/1
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 13 de março de 2023. 

  

Fá 
4 

cuetulavcg 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 13 de marco de 2023. 

É 

Paolo 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Rd Presidente 

    
Carlos Li
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de 
assistência social, 

Sala das Comissões, 13 de março de 2023. 

    Sghndra Valéria Vadalá Muller 

Relator    
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços 
públicos. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de 
bem estar animal. 

  

   

  

arço de 2023. 

“Gesinha”    
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 13 de amrço de 2023. 

  

   

   

  

Luciana Batis: “Luciana do Léssio” 

César Ramos |
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

DSR, 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

Naolu ricota 
Sandra Valéria Vadalá Mi nã 

Relator 

   

  

ciana do Léssio” 

mbro 

Luciana Batista
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

  

     Well a de Oliveira 

te 

E o + 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Relator 

Elisângela de Pelegrino Mantovani 
embro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com 
deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

/) 
iysfa de Oliveira     
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 
COMPLEXIDADE, nada tem a objetar quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

    Reinaldo Caridade 

Relator 

Ad = 
João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Membro
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REQUERIMENTO APROVAD o 

Ntos/202a Providencie-se a respeito 

PARA 
sala das Sessões, 1) de Z3 dedo 

  

     REQUEIRO à Mesa, pelos meios regim 
regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir er 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual 3º 

* 29/2023, de autoria do 
édito adicional especial, 

Setor Alta Complexidade, 

Sala das Sessões, I/3yde março de 2023. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6042 
PROJETO DE LEI Nº 29/2023 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLISIDADE  easoorantairmesiniren toe are ctrandes E Eine 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional espe- 

cial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.551,02 (um mil quinhentos e cinquenta e um reais 

e dois centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da 

Verba Estadual - 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE, consignado na seguinte dotação orça- 

mentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2760 - 33.50.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000082 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica................ccceeeemmeeerssersamesereaeerenereneeeanaos R$ 1.551,02 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, $ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de março de 2023. 

Cícero Justino da Silva 

Presidente 

J
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Of. nº 0224/2023-SG 

Pirassununga, 14 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Requerimento/Moção de 

Apelo nº 113/2023, Indicações nºs 98 a 108/2023 e Pedidos de Informações nºs 38, 

39, 40, 41, 42, 43 e 44/2023, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 27 de 

fevereiro de 2023. 

Segue, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 6038, 6039, 6040, 

6041, 6042, 6043 e 6044 referentes aos Projetos de Lei nº 25, 26, 27 28, 29, 30 e 

31/2023. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

di / 

Cons O CAL Li mes 

Cícero Justino di Silva 
dá Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 

  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA = RA 
Estado de São Paulo ec 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Secretaria para conferência e juntada 
nos respectivos projetos de lei, e demais 

providências. 
Piras; 21/03/2023. 

  

Ofício nº 056/2023 9 5 

Crcsrss ha são, 
Cicero Justino da Silva 

Presidente 

Pirassununga, 20 e março de 2023. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis Ordinárias nº 6.115 a 6.121/2023. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

MÁRCIA DOS S LOURENÇO TURATTI 

Secretáfia Muniçípal de Administração 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

  

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.119, de 17 de março de 2023, que 

“autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, destinado a 

atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLEXIDADE”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 29/2023, a qual por 

mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 22 de março de 2028. 

  

Renata Aparecida Trindade 

Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEI Nº 6.119, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - 
  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Fonte 92 — Verba Estadual 3º SETOR ALTA 

COMPLEXIDADE” seseicesminon siso rermena dios 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.551,02 (um mil quinhentos e cinquenta e um 

reais e dois centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao superávit 

financeiro da Verba Estadual - 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2760 - 33.50.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000082 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessõa Juridica... asas pras sanasacesuanasanqacda R$ 1.551,02 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 17 de março de 2023. 

Des Ria É CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

    

   

MÁRCIA DOS S LOURENÇO TURATTI. 

Secretária Municipal dg Administração. 
dag/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 116, de 17 de março de 2028, 

da Lei nº 6.119, de 17 de março de 2023, que “autoriza o Poder Executivo abrir 

crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - 

Verba Estadual 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE”, objeto de processo legislativo 

do Projeto de Lei nº 29/2023, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de março de 2023. 

Renata Aparecida Trindade 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 17 de Março de 2023 | Ano 10 | Nº 116 

  

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
84.757,35 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta e 
sete reais e trinta e cinco centavos), destinado a atender 

inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da 
Verba Estadual - PAIF, consignado nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2721 - 33.90.30 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000061 - Material de Consumo R$ 
10.000,00 
13.02.00 - 08.244,4002.2721 - 33.90.39 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000061 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 74.757,35 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 17 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.118, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 - 

Verba Estadual PAEFI - CREAS” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e noventa e sete 
reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender 

inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da 

Verba Estadual - PAEFI - CREAS, consignado nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.30 - Fonte 92 - 

Código de Aplicação 5000077 - Material de Consumo R$ 
25.599,41 
13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.39 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000077 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 11.998,27 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 17 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.119, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 — 
Verba Estadual 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.551,02 (um mil quinhentos e cinquenta e um reais e dois 

centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, 
referente ao superávit financeiro da Verba Estadual - 3º 
SETOR ALTA COMPLEXIDADE, consignado na seguinte 
dotação orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2760 - 33.50.39 - Fonte 92 - 

Código de Aplicação 5000082 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 1.551,02 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 17 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.120, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 — 
Verba Estadual Benefício Eventual/Cestas Básicas”. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
806,04 (oitocentos e seis reais e quatro centavos), 
destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao 
superávit financeiro da Verba Estadual - Benefício 
Eventual/Cestas Básicas, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 
| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2733 - 33.90.32 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000066 — Distribuição Gratuita R$ 
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